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                                                            LEI N° 3.258/2012

      De: 07 de Dezembro de 2012.

“Autoriza repasse financeiro ao Hospital César Leite e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 29.797,74 (vinte e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos) ao Hospital César Leite.

§ 1º. O valor do repasse de que trata o caput deste artigo será utilizado para pagamento de despesas relativas a lavagem de rouparia de uso hospitalar, procedimentos de Hemodinâmica realizados em pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, em situação de risco, durante o exercício de 2012 e descarte de medicamentos recolhidos nas BRs 262 e 116 em virtude de acidentes.

§ 2º. Os recursos financeiros serão repassados em parcela única.

§ 3º. O Hospital César Leite deverá prestar contas dos recursos recebidos no prazo de 90 (noventa) dias a contar do repasse dos recursos financeiros.

Art. 2º. A liberação dos recursos previstos nesta Lei fica condicionada à apresentação das certidões exigidas pela legislação vigente, por parte do Hospital César Leite. 

Art. 3º. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.



       
Manhuaçu/MG, 07 de Dezembro de 2012.
Adejair Barros
Prefeito Municipal

